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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marco Feliciano 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , 2020. 

(Do. Sr. Pr. Marco Feliciano) 

 

Reduz temporariamente o valor do subsídio 

mensal dos membros do Congresso Nacional 

por enquanto que perdurar o estado de 

calamidade pública nacional 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta o §3º no Decreto Legislativo nº 276, de 

2014, com a seguinte redação: 

“§ 3º O valor do subsídio mensal definido no caput deste artigo 

fica reduzido em 50% (cinquenta por cento), por enquanto que 

perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de março de 2020. 

 

 

 

Deputado Pr. MARCO FELICIANO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marco Feliciano 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Como é notório, o Brasil enfrenta hoje uma crise sanitária de 

assombrosa repercussão econômica, tanto que este Congresso Nacional 

reconheceu estado de calamidade pública nacional por condão da edição do 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, possibilitando à União inobservar os limites 

de gastos estatuídos nas leis orçamentárias. 

Deveras, o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) – e os 

sacrifícios dele decorrentes – deve ser suportado por toda a sociedade 

brasileira, mas especialmente por aqueles que mais recebem e, dentre esses, 

os que mais percebem do Erário, caso no qual se encontram os nobres 

Congressistas. 

Dito isso, a redução de nosso subsídio mensal pela metade por 

enquanto que perdurarem os efeitos da calamidade fiscal é medida que se 

impõe, por absoluta justiça e solidariedade. 

 

 

 

Deputado Pr. MARCO FELICIANO 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 110/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 276, DE 2014 

 

Fixa o subsídio para os membros do 

Congresso Nacional, revoga os Decretos 

Legislativos nºs 805, de 20 de dezembro de 

2010, e 210, de 1º de março de 2013; e dá 

outras providências 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, referido no inciso 

VII do art. 49 da Constituição Federal, é fixado em R$ 33.763,00 (trinta e três mil, setecentos 

e sessenta e três reais).  

§ 1º É devida aos membros do Congresso Nacional, no início e no final do 

mandato, ajuda de custo equivalente ao valor do subsídio, destinada a compensar as despesas 

com mudança e transporte. § 2º A ajuda de custo de que trata o § 1º não será devida ao 

suplente reconvocado dentro do mesmo mandato.  

 

Art. 2º A Câmara dos Deputados e o Senado Federal regularão, em conformidade 

com suas competências, os efeitos decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à 

conta das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos públicos, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2015.  

 

Art. 5º Ficam revogados os Decretos Legislativos nºs 805, de 20 de dezembro de 

2010, e 210, de 1º de março de 2013  

 

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2014  

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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